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CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DO PROJETO DEMONSTRATIVO “SUPERMERCADO MODELO COM TECNOLOGIAS DE REFRIGERAÇÃO COM FLUIDOS REFRIGERANTES DE ZERO PDO E BAIXO GWP”
	PROGRAMA BRASILEIRO DE ELIMINAÇÃO DOS HCFCS – ETAPA III

	Projeto
	Projeto para o Setor de Serviços: Capacitação e Treinamento para o Manejo Seguro de Fluidos Refrigerantes e Assistência Técnica para o Setor de Refrigeração Comercial e Industrial

	Coordenador
	Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA)
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	ID Projeto
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1 INTRODUÇÃO

O Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), em cooperação com a Organização das Nações Unidas para o Desenvolvimento Industrial (UNIDO), está implementando o Programa Brasileiro de Eliminação dos Hidroclorofluorcarbonos (HCFCs) – PBH Etapa III[footnoteRef:1], com apoio financeiro do Fundo Multilateral (FML) no âmbito do Protocolo de Montreal. [1:  NOVO ACORDO: https://www.protocolodemontreal.org.br/site/images/publicacoes/Decis%C3%A3o_94-26_e_Novo_Acordo/Novo_Acordo_-_Etapa_III_do_PBH_1.pdf 
DECISÃO: https://www.protocolodemontreal.org.br/site/images/publicacoes/Decis%C3%A3o_94-26_e_Novo_Acordo/Decis%C3%A3o_94-26_-_Aprova%C3%A7%C3%A3o_da_Etapa_III_do_PBH.pdf] 


A UNIDO é a agência responsável pela implementação dos projetos para o setor de serviços previstos nos Componentes 4 e 5 da Etapa III do PBH, que incluem capacitação e treinamento para o manuseio seguro de fluidos refrigerantes e assistência técnica para os setores de refrigeração comercial e industrial.

Especificamente, o Componente 5 do PBH Etapa III visa eliminar 584,38 toneladas de HCFC-22, por meio da implementação de Projetos Demonstrativos que contribuam para incentivar a substituição do HCFC-22 por tecnologias baseadas na utilização de fluidos refrigerantes de baixo impacto ambiental, especialmente a partir da utilização de fluidos refrigerantes com baixo Potencial de Aquecimento Global (GWP) e zero Potencial de Destruição de Ozônio (PDO), baixa carga de fluido refrigerante, e que resulte em elevada eficiência energética, considerando o fluido refrigerante e o regime de trabalho escolhido.

2 OBJETIVO 

Selecionar um (01) supermercado, localizado na região Sudeste do País, que opere com sistemas de refrigeração de média e baixa temperatura, utilizando o fluido refrigerante HCFC-22 na configuração de expansão direta, e que esteja interessado em participar do projeto demonstrativo de instalação de chillers modulares com uso de fluidos refrigerantes de zero PDO, baixo GWP[footnoteRef:2], com promoção de melhoria da eficiência energética. [2:  GWP inferior a 300, conforme o Quarto Relatório de Avaliação (AR4) do Painel Internacional de Mudanças Climáticas (IPCC) e Relatório do Comitê Técnico de Refrigeração, Ar Condicionado e Bombas de Calor (RTOC), ano 2022, disponível em <https://ozone.unep.org/system/files/documents/RTOC-assessment%20-report-2022.pdf>.] 



3 VISÃO GERAL DA ATIVIDADE

O beneficiário selecionado no âmbito dessa chamada deverá eliminar o uso do fluido refrigerante HCFC-22 e adotar um conceito de loja com tecnologias que utilizem fluidos refrigerantes de zero PDO e baixo GWP.

O beneficiário selecionado deverá realizar, na loja selecionada, a substituição dos seus equipamentos contendo HCFC-22, de acordo com as exigências técnicas apresentadas a abaixo:

· Utilizar fluidos refrigerantes classificados como de zero PDO e baixo GWP;
· Utilizar chillers modulares com condensação a ar que operem com fluido refrigerante de baixo GWP e zero PDO. Esses módulos serão responsáveis pelo resfriamento do fluido secundário (e.g. glicol) destinado a suprir a demanda do sistema de média temperatura (resfriados);
· Utilizar unidades condensadoras com R-744 de expansão direta para atender a demanda do sistema de baixa temperatura (congelados);
· Caso necessário, podem ser utilizados expositores incorporados (self) para congelados com fluido refrigerante de baixo GWP e zero PDO para substituir unidades do mesmo tipo operando com HCFC-22;
· Outros layouts poderão ser propostos pelo beneficiário desde que seja submetida proposta técnica formal dirigida à UNIDO e ao MMA para contemplação e aprovação. A proposta técnica deverá estar dentro do contexto dessa Chamada e apresentar as vantagens técnicas, de eficiência energética e de segurança;

O beneficiário selecionado terá acesso a recursos financeiros que deverão viabilizar a aquisição de até três (03) módulos de chillers, bem como a aquisição do sistema de bombeamento do fluido secundário. Demais custos destinados a aquisição de módulos adicionais de chillers, unidades condensadoras com R-744 e balcões/expositores incorporados (self), câmaras frias e evaporadores, além da infraestrutura necessária, não se limitando apenas à civil ou elétrica, incluindo a mão de obra e licenças/alvarás de funcionamento, serão de total responsabilidade do beneficiário selecionado. 

As instalações do sistema de refrigeração do supermercado beneficiário serão monitoradas, por um período de até 12 meses, para avaliar os resultados alcançados em termos de desempenho e eficiência energética. O período de monitoramento será avaliado caso a caso, mas não excederá 12 meses.

A fim de viabilizar que os equipamentos que utilizam HCFC-22 sejam inutilizados e encaminhados para a destinação final ambientalmente adequada, incluindo o tratamento do HCFC-22 (reutilização, regeneração e/ou destruição), e do óleo lubrificante dos compressores dos sistemas de refrigeração, o beneficiário terá acesso a recursos financeiros que deverão ser destinados a apoiar o manuseio ambientalmente adequado dos resíduos gerados durante a implementação desse projeto. Para isso, deverá ser elaborado um plano de descarte (plano de descomissionamento e plano de recolhimento) a ser aprovado pelo MMA e UNIDO. 

A destinação final dos equipamentos deverá ser comprovada através de relatórios de destinação final detalhados, os quais deverão ser emitidos por empresa terceira autorizada e habilitada para o recebimento e/ou tratamento ambientalmente adequado desse tipo de materiais. A destinação final ambientalmente adequada do fluido refrigerante HCFC-22 deverá ser comprovada através de Certificado de Destinação Final, a ser emitido, unicamente, por Centros de Regeneração e Armazenagem de Fluidos Refrigerantes (CRAs) existentes no País.

A UNIDO e MMA acompanharão todas as atividades de implementação do projeto, desde a sua elaboração até a conclusão, incluindo a instalação e o comissionamento, o descomissionamento do equipamento antigo, a implementação do plano de descarte, o monitoramento da operação do antigo sistema com HCFC-22 e do novo sistema implantado. 

O beneficiário permitirá que os projetos e seus resultados, excluindo os dados considerados como restritos, de comum acordo entre UNIDO, MMA e beneficiário, sejam divulgados para o setor a fim orientar e estimular a que outros usuários tomem decisões equivalentes.

4 ELEGIBILIDADE DOS PARTICIPANTES 

Estarão habilitados a participar propostas de empresas que atendam aos requisitos obrigatórios listados abaixo:

· Ser constituído por capital social 100% nacional;
· Estar localizado na região Sudeste do País;
· Possuir licença ambiental vigente;
· Possuir alvará de funcionamento da prefeitura vigente;
· Não possuir pendencias fiscais com a receita federal, o estado e o município;
· Possuir sistema de refrigeração de expansão direta de média temperatura, localizado em casa de máquinas, operando com o fluido refrigerante HCFC-22, com capacidade de refrigeração nominal entre 50.000 e 150.000 kcal h-1 e em operação há mais de três (3) anos[footnoteRef:3]; [3:  Os equipamentos atuais que utilizam o HCFC-22 na casa de máquinas podem ser do tipo rack de refrigeração com compressores em paralelo, central de refrigeração ou unidades condensadoras.  ] 

· Possuir sistema de refrigeração de expansão direta de baixa temperatura em operação, localizado em casa de máquinas;
· Declarar formalmente ter capacidade para realizar investimentos adicionais na instalação, como contrapartida aos benefícios providos no âmbito dessa chamada pública;
· Não ter sido anteriormente contemplado(a) por projetos financiados pelo FML no âmbito do Protocolo de Montreal.

Com a finalidade de realizar o monitoramento e divulgação dos resultados do projeto, o beneficiário selecionado deverá:

· Concordar com a captação de imagem audiovisual da instalação, por representantes da UNIDO ou por empresa contratada pela UNIDO;
· Participar de ações de divulgação de resultados do projeto demonstrativo realizadas no âmbito dessa chamada, incluindo fornecimento de imagens, dados de desempenho e informações técnicas do projeto, sempre que solicitado oficialmente pela UNIDO e/ou o MMA;
· Permitir visitas às instalações do supermercado, incluindo áreas técnicas relacionadas ao projeto, para fins de monitoramento, avaliação e divulgação, sempre que solicitado oficialmente pela UNIDO e/ou MMA, de pessoa, ou grupo de pessoas, devidamente acompanhado(s) de um representante da agência implementadora;
· Compartilhar com a UNIDO um relatório sobre o consumo dos últimos 3 anos de fluidos refrigerantes consumidos na instalação, conforme modelo de documento a ser disponibilizado;
· Compartilhar com a UNIDO dados de consumo de energia da instalação ou da loja dos últimos 12 meses;	Comment by DE SOUZA OLIVEIRA, Sergia: @MARCUCCI PICO, David Fernando verificar
· Compartilhar com a UNIDO, por um período de até 12 meses após o comissionamento do novo sistema, um relatório sobre o consumo de energia da instalação ou da loja e de desempenho do sistema.

Serão considerados como fatores classificatórios e de desempate no processo de avaliação e seleção de propostas: 
(i) Quantidade de HCFC-22 utilizada para operação na loja; 
(ii) Histórico de consumo de HCFC-22 nos últimos 3 anos; 
(iii) Data de instalação mais antiga dos sistemas de refrigeração de média e baixa temperatura;
(iv) Capacidade de expansão dessa tecnologia para outras unidades, estimada através da carga de HCFC-22, em quilogramas (kg), instalada em outras unidades da rede de supermercados;
(v) Consumo de energia elétrica nos últimos 12 meses; e, 
(vi) Data prevista para início das atividades.

Todos os seis (06) parâmetros serão normalizados entre 0 e 1, com base nos valores máximos e mínimos encontrados nas propostas submetidas, sendo 1 para o valor máximo e 0 para o valor mínimo. Em seguida, será aplicado um fator de ponderação multiplicativo variando de 6 (para o item i), até 1 (para o item vi), conforme relevância de cada critério.

Será selecionado um (01) beneficiário na região abrangida pelo escopo dessa Chamada, com base na maior pontuação final obtida após a aplicação dos critérios acima. 

5 CONTRAPARTIDA DO BENEFICIÁRIO SELECIONADO

O valor do investimento que exceder o valor disponibilizado pelo projeto no âmbito dessa chamada, será de inteira responsabilidade do beneficiário selecionado.

A contrapartida inclui, mas não se limita a: adequação da infraestrutura necessária (e.g. elétrica, civil entre outras), mão de obra, aquisição de equipamentos, serviços de monitoramento, demais serviços inerentes à instalação e obtenção da documentação necessária.

O beneficiário deverá adquirir:

· Serviços e materiais (por exemplo: tubulações, isolamento, suportes, obra civil, componentes elétricos, sensores, exaustores etc.) de acordo com as orientações do fabricante dos chillers modulares, para realização de montagem, integração com demais equipamentos de refrigeração (expositores, câmaras frias etc.) e partida dos equipamentos previstos no projeto.
· Serviços e materiais necessários para a atualização das instalações elétricas, sob responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado, de forma a garantir a compatibilidade com os novos equipamentos e com o fluido refrigerante escolhidos pelo beneficiário, bem como com a aplicação pretendida e com as normas técnicas e regulamentadoras vigentes.
· Sistema de automação e gerenciamento de dados do sistema de refrigeração especificado pelo fabricante dos chillers modulares, com permissão de acesso remoto e que atenda aos pré-requisitos de comunicação e dados com os chillers modulares, bombas, sistema de exaustão, balcões etc.;
· Fluido secundário (especificado pelo fabricante dos chillers) para o sistema de resfriados.

O beneficiário selecionado deve manter equipe permanente de manutenção, própria ou terceirizada, responsável pela manutenção preventiva e corretiva do sistema de refrigeração, adequadamente treinada e capacitada para o manuseio seguro dos fluidos refrigerantes escolhidos pelo beneficiário.

Dados de operação do equipamento original, como temperatura de expositores e câmaras frias, pressões e temperaturas dos equipamentos, devem ser registradas antes da desativação dos equipamentos existentes, visando a comparação posterior com os equipamentos novos que serão instalados.

O beneficiário selecionado será responsável pelo monitoramento dos parâmetros de desempenho do sistema de refrigeração por um período de até doze (12) meses, compreendendo três (03) meses anteriores à substituição dos equipamentos que operam com HCFC-22; e nove (09) meses posteriores à implementação da nova tecnologia. O objetivo do monitoramento é avaliar os resultados obtidos em termos de desempenho operacional e eficiência energética da solução adotada. O período de monitoramento poderá ser ajustado conforme as especificidades de cada projeto, mediante análise técnica, desde que não ultrapasse o limite máximo de doze (12) meses.

Os dados de operação a serem coletados na fase inicial do projeto serão definidos em conjunto com a UNIDO, levando em consideração as condições técnicas específicas de cada instalação e a realidade operacional do beneficiário selecionado. Essa abordagem visa assegurar a coleta de dados relevantes essenciais para a estimativa da carga térmica instalada, do consumo de energia elétrica e do desempenho em ternos de eficiência energética, conforme as diretrizes técnicas estabelecidas pelo projeto.

Os parâmetros de desempenho mínimos que devem ser monitorados pelo beneficiário após a conversão tecnológica são:
· Consumo de energia global do sistema de refrigeração, segregados para cada tipo de equipamento: (i) chillers; (ii) unidades condensadoras de R-744; e (iii) expositores incorporados, caso utilizados (self);
· Temperatura de todos os ambientes refrigerados, média e baixa temperatura, excluindo os expositores incorporados;
· Temperatura do ambiente em que estão localizados os chillers modulares, os expositores incorporados (self) e o atual sistema de refrigeração; 
· Temperatura de entrada e de retorno do fluido secundário à loja e às unidades condensadoras de R-744; 
· Vazão volumétrica de fluido secundário subministrada à loja e às unidades condensadoras de R-744;



6 FORMA DE CONTRATAÇÃO

Será celebrado um contrato entre o representante legal do beneficiário selecionado e a UNIDO, no qual serão formalmente estabelecidas as responsabilidades e atribuições de cada uma das partes, além do cronograma de execução e implementação do projeto. O instrumento contratual seguirá o modelo padrão adotado pela UNIDO, garantindo alinhamento às diretrizes institucionais e à estrutura técnica do projeto.

O contrato será redigido e assinado em língua inglesa, acompanhado de sua respectiva tradução juramentada para a língua portuguesa, garantindo a compreensão e validade legal no território nacional.

7 DOCUMENTAÇÃO

O beneficiário do projeto deverá atender integralmente aos critérios de elegibilidade estabelecidos no Item 4 desta Chamada Pública para Seleção de Beneficiários do Projeto Demonstrativo e apresentar a documentação comprobatória correspondente, conforme listada a seguir, a qual será submetida à análise e aprovação pela equipe responsável:

· Cadastro CNPJ;
· Contrato Social e alterações;
· Alvará de Funcionamento;
· Licença ou dispensa de licença ambiental estadual ou municipal;
· Licença de operação;
· Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
· Certidão negativa de débitos estaduais;
· Certidão negativa de débitos municipais;
· Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB);
· Anexo I - Formulário com informações sobre a instalação frigorífica atual, assinado pelo responsável técnico da empresa ou representante legal.

Toda documentação comprovatória encaminhada deverá estar legível e atualizada.

8. ENVIO DE PROPOSTAS

A proposta deverá ser encaminhada à UNIDO até às 23:59 h do dia 13 de março de 2026, conforme o cronograma apresentado na Tabela 1, através do formulário do Anexo I deste documento, para o e-mail projetorac@unido.org.

Será aceita apenas uma proposta por CNPJ. Propostas provisórias, condicionais ou extemporâneas não serão consideradas em hipótese alguma, assim como qualquer documentação avulsa apresentada presencialmente ou por meio diverso dos canais mencionados nesta Chamada Pública.



Tabela 1– Cronograma da Chamada Pública.
	Fase
	Prazo

	Publicação da Chamada
	11 fevereiro 2026

	Encerramento do prazo de submissão da proposta
	13 março 2026

	Análise da documentação e da proposta
	23 março 2026

	Divulgação do beneficiário selecionado
	30 março 2026



Em caso de dúvidas, o participante poderá entrar em contato com a Unidade Implementadora do projeto por meio do e-mail projetorac@unido.org, até três (3) dias úteis antes do término do prazo de submissão de proposta, conforme indicado na Tabela 1.



Anexo I – Formulário com informações sobre a instalação frigorífica atual

	1. Dados do Potencial Beneficiário

	Razão Social
	

	Nome Fantasia
	

	CNPJ
	
	Data de fundação:
	

	Endereço
	
	CEP
	

	Cidade
	
	U.F.
	

	Telefone
	
	E-mail
	

	Capital Social
	Nacional (%)
	
	Internacional (%)
	

	 Área do supermercado (m2)
	
	Data de inauguração
	

	Registro CFT/IBAMA n°
	
	Validade
	

	Alvará de Funcionamento prefeitura n°
	
	Validade
	

	Inscrição Municipal n°
	
	Validade
	

	Inscrição Estadual n°
	
	Validade
	

	Órgão Ambiental Licenciador: 
	

	Licença Ambiental n°
	
	Validade
	

	AVCB/CLCB n°
	
	Validade
	



	2. Dados - Sistema de refrigeração média temperatura

	Data da instalação
	
	Fabricante
	

	Fluido refrigerante
	
	Carga (kg)
	

	Tipo de sistema
	(   ) Rack de compressores em paralelo
(   ) Unidade condensadora
(   ) Central de refrigeração

	Quantidade de equipamentos
	

	
	
	Capacidade de refrigeração 
(kcal h-1)
	

	
	
	Número câmaras frias
	

	
	
	Área total câmaras (m2)
	



	3. Dados - Sistema de refrigeração baixa temperatura

	Data da instalação
	
	Fabricante
	

	Fluido refrigerante
	
	Carga (kg)
	

	Tipo de sistema
	(   ) Rack de compressores em paralelo
(   ) Unidade condensadora
(   ) Central de refrigeração

	Quantidade de equipamentos
	

	
	
	Capacidade de refrigeração nominal 
(kcal h-1)
	

	
	
	Número câmaras frias
	

	
	
	Área total câmaras (m2)
	



	4. Possui unidades isoladas, expositores verticais, ilhas incorporadas ou remotas, expositores verticais, freezer de sorvetes, entre outros que operem com HCFC-22? (Listar unicamente a quantidade e carga total de HCFC-22).

	Descrição
	Qt.
	Fluido refrigerante
	Carga (kg)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



	5. Possui outros supermercados que fazem parte da mesma rede e que operam com sistemas de refrigeração que utilizem HCFC-22? 
(Listar o nome da unidade e a carga total de HCFC, em quilogramas (kg), para operação).

	Unidade
	Carga total de HCFC-22 (kg)

	
	

	
	

	
	



	6. Consumo de energia dos últimos doze (12) meses do supermercado em que será executado o projeto.

	Mes
	Consumo mensal (kWh)

	1
	

	2
	

	3
	

	4
	

	5
	

	6
	

	7
	

	8
	

	9
	

	10
	

	11
	

	12
	



	7. Histórico do consumo HCFC-22, referente aos últimos três (03) anos, destinado às atividades de manutenção dos sistemas de refrigeração do supermercado onde será implementado o projeto

	Ano
	Consumo HCFC-22 (kg)

	2024
	

	2023
	

	2022
	



	8. Informações referentes à equipe de manutenção atual dos equipamentos de refrigeração. (Em caso que a equipe seja terceirizada, devem ser fornecidas as informações do prestador de serviço).

	Tipo de equipe
	(  ) Própria
(  ) Terceirizada
	Número de pessoas que compõem à equipe
	

	Empresa responsável
	

	Responsável técnico
	
	CREA/CRT
	



	9. Declaro estar ciente e de acordo em realizar todas as contrapartidas referentes às adequações de infraestrutura elétrica, civil e mecânica, sob responsabilidade técnica de profissional legalmente habilitado, conforme estabelecido no item 5 da presente Chamada Pública.

	Sim (   )
	Não (   )



	10. Declaro, para os devidos fins, minha concordância em permitir o acesso às instalações do projeto — incluindo áreas técnicas — por parte da equipe da UNIDO, do Ministério do Meio Ambiente (MMA), de pessoas ou grupos de pessoas, bem como de terceiros, desde que devidamente acompanhados por representante da agência implementadora, sempre que solicitado pela UNIDO e/ou pelo MMA, para fins de monitoramento, coleta de dados, registro de imagens e realização de atividades de demonstração.

	Sim (   )
	Não (   )



	11. Declaro, para os devidos fins, minha concordância em participar oficialmente da presente Chamada Pública, intitulada 'CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE BENEFICIÁRIOS DO PROJETO DEMONSTRATIVO SUPERMERCADO MODELO COM TECNOLOGIAS DE REFRIGERAÇÃO COM FLUIDOS REFRIGERANTES DE ZERO PDO E BAIXO GWP'. Comprometo-me, ainda, a executar integralmente as atividades previstas no item 4 e a implementar/fornecer todas as contrapartidas estabelecidas no item 5 da referida Chamada.

	Sim (   )
	Não (   )



	12. Documentos do Item 7 DOCUMENTAÇÃO estão sendo enviados em anexo?

	Sim (   )
	Não (   )



	13. Assinaturas

	






	







	Responsável técnico
	Responsável legal
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